
 
 

INDICAÇÃO 
 
 

INSTALAÇÃO DE 06  (SEIS)  BRAÇOS E
POSTES COMPLETOS DE ILUMINAÇÃO
PÚBLICA NA RUA SETENTA E DOIS, NO
RESIDENCIAL  FLOR  DA  ACÁCIA,
BAIRRO PEDRA 90, NESTA CAPITAL.
 

À Empresa Cuiabana de Zeladoria e Serviços Urbanos – LIMPURB
 
 
Senhor(a) Presidente, com base no Art. 142, inciso XII do Regimento Interno desta Augusta Casa de
Leis, solicito que seja enviado ao(a) Excelentíssimo(a) Senhor(a) Prefeito(a) Municipal de Cuiabá-
MT, e ao(à) Excelentíssimo(a) Senhor(a) Secretário(a) Municipal a seguinte INDICAÇÃO: 
 
 
INSTALAÇÃO  DE  06  (SEIS)  BRAÇOS  E  POSTES  COMPLETOS  DE  ILUMINAÇÃO
PÚBLICA NA RUA SETENTA E DOIS, NO RESIDENCIAL FLOR DA ACÁCIA, BAIRRO
PEDRA 90, NESTA CAPITAL. 
  

JUSTIFICATIVA 
A presente indicação atende às solicitações dos moradores do Residencial Flor da Acácia, que

relatam a insuficiência ou inexistência de iluminação pública no trecho mencionado, o que tem gerado
sensação de insegurança e inúmeros transtornos à comunidade local. 

A falta de iluminação adequada dificulta a circulação de pedestres e veículos no período
noturno, além de aumentar significativamente os riscos de acidentes de trânsito, quedas e a ocorrência
de ações delituosas, comprometendo a segurança e o bem-estar da população. 

A instalação dos braços e postes completos de iluminação pública é medida essencial para
promover segurança,  mobilidade  urbana,  qualidade  de  vida  e  valorização  do  espaço  público,
garantindo melhores condições de uso da via pela comunidade. 

Diante do exposto, torna-se imprescindível a intervenção do Poder Público Municipal, a fim de
atender  essa  demanda  legítima  dos  moradores  e  assegurar  melhores  condições  de  segurança  e
infraestrutura urbana. 
 
 
 
AO:
 
 1) ABILIO BRUNINI - Prefeito Municipal PREFEITURA MUNICIPAL DE CUIABÁ
 

 

Autenticar documento em https://legislativo.camaracuiaba.mt.gov.br/autenticidade 
com o identificador 3500310031003200390036003A005000, Documento assinado 

digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas 
Brasileira - ICP-Brasil.



Palácio Paschoal Moreira Cabral, Sala das Sessões em, 29 de janeiro de 2026.
 

 
 

Baixinha Giraldelli (Câmara Digital) - SD
 

 Vereador(a)
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